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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
O Prefeito do município de Bandeira do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Resultado do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2025, CONVOCA o candidato, abaixo 
relacionado, para se apresentar no Setor de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Bandeira do Sul, à Rua Doutor Afonso Dias de Araújo 
nº 305, Centro, nos dias 04 e 05 de fevereiro de 2026, no horário 
das 11h às 17h, munido de Atestado Médico Admissional. 
O não comparecimento na data e horário estabelecido neste Edital 
de Convocação, assim como a não apresentação do Atestado 
Médico Admissional, implicará na desistência do candidato, 
podendo o Setor de Pessoal proceder com a convocação dos 
demais candidatos, obedecendo a ordem de classificação. 

CARGO: AGENTE DE SERVIÇO III/OPERÁRIO 

CLASSIF. CANDIDATO(A) 
1ª LUIZ MARCIO ROSA 

2ª JOAO BATISTA LUIZ TAVARES 
3ª REGINALDO JUSTINO 

Bandeira do Sul, 03 de fevereiro de 2026. 
JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 041/2026 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 
O Prefeito do município de Bandeira do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o Resultado do Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2025, CONVOCA os candidatos, abaixo 
relacionados, para se apresentarem no Setor de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, à Rua Doutor Afonso Dias 
de Araújo nº 305, Centro, nos dias 04 e 05 de fevereiro de 2026, no 
horário das 11h às 17h, munidos de Atestado Médico 
Admissional. 
O não comparecimento na data e horário estabelecido neste Edital 
de Convocação, assim como a não apresentação do Atestado 
Médico Admissional, implicará na desistência do candidato, 
podendo o Setor de Pessoal proceder com a convocação dos 
demais candidatos, obedecendo a ordem de classificação. 

AGENTE EDUCADOR I – ASSISTENTE DE PROJETO DE 
EDUCAÇÃO INTEGRAL 

CLASSIF. CANDIDATO(A) 

19º LETÍCIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 
Bandeira do Sul, 03 de fevereiro de 2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG. 
CONTRATADA: NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do 
“BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela 
administração pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 23.920,00 (vinte e três mil, 
novecentos e vinte reais). Valores dos itens individuais disponíveis 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://www.bandeiradosul.mg.gov.br. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficha: 011 – Dotação: 
0205.04.122.0002.2.003 33.90.39.00 – Fonte: 1.500.0000 – Saldo: 
R$ 797.297,75. 
DATA DE ASSINATURA: 29 de janeiro de 2026. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
Bandeira do Sul, 29 de janeiro de 2026.  

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
Objeto: Aquisição complementar de materiais escolares e 
pedagógicos para uso coletivo dos alunos da rede municipal de 
ensino de Bandeira do Sul. 
Licitantes Vencedoras: 
- Renata Palumbo Almeida – CNPJ 60.431.294/0001-38 – Valor: R$ 
6.067,25 (seis mil, sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos) – 
Itens: 1, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19; 
- Ana Valeria Tonelotto EPP – CNPJ 13.331.317/0001-52 – Valor  

 
Total: R$ 9.058,72 (nove mil, cinquenta e oito reais e setenta e dois 
centavos) - Itens 3, 39 e 44; 
- Atual Papelaria e Informática Eireli – CNPJ 32.089.816/0001-20 – 
Valor Total: R$ 55.826,05 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e vinte 
e seis reais;  
- Compasse Papelaria e Representações Ltda – CNPJ 
36.420.003/0001-21 – Valor Total: R$ 20.782,80 (vinte mil, 
setecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos) – Itens: 60, 61, 
62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73 e 74; 
- Ponto Office Brasil Ltda – CNPJ 62.234.516/0001-58 – Valor Total: 
R$ 8.507,04 (oito mil, quinhentos e sete reais e quatro centavos) – 
Itens: 5, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 40; 
- R.C. Astolpho - 02.704.712/0001-17 – Valor Total: 1.464,96 (um 
mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos) – Itens: 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 47. 
Valores dos itens individuais disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
https://www.bandeiradosul.mg.gov.br. 
Homologação: 02/02/2026 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO N° 

012/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL/MG. 
CONTRATADA: ANTÔNIO PAULO RAMOS. 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por 
objeto a rescisão amigável do Contrato n° 012/2024, que tem como 
objeto a Prestação de serviços de músico sanfoneiro para animação 
musical para atender a 3º idade. 
CLAÚSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO: A contratante resolve, 
em conformidade com o Artigo 137 inciso V da Lei 14.133/2021, 
cláusula décima segunda do contrato, e ainda de acordo com o 

RECURSOS HUMANOS 

LICITAÇÃO 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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Parecer da Procuradoria Geral do Município de Bandeira do 
Sul/MG, RESCINDIR o Contrato n° 012/2024, referente ao Processo 
Licitatório n° 017/2024. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO: A presente rescisão é 
motivada pelo pedido do Contratado, cujas razões encontram-se 
expostas na solicitação de rescisão anexa a este termo. 
DATA DE ASSINATURA: 29 de janeiro de 2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2025- PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 022/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
008/2025.  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul. 
CONTRATADA: Samed Hospitalar Ltda. 
OBJETO: Registro de Preços para futuras e parceladas aquisições 
de Medicamentos para distribuição gratuita na Farmácia de Minas 
“Edson Borges da Silva” de Bandeira do Sul/MG. 
DO APOSTILAMENTO: Fica pactuado entre as partes, o 
realinhamento no preço dos seguintes itens, conforme pesquisa de 
preços e parecer jurídico em anexo: Item 101 – Fenobarbital 100 mg 
– comprimido, no preço de R$ 0,16 (dezesseis centavos) passa a 
vigorar o preço de R$ 0,19 (dezenove centavos); Item 102 – 
Fenobarbital sódico 40 mg/ml solução oral – frasco 20 ml, no preço 
de R$ 5,00 (cinco reais) passa a vigorar o preço de R$ 6,27 (seis 
reais e vinte e sete centavos); Item 179 – Risperidona 1mg/ml 
solução oral – frasco com 30 ml, no preço de R$ 8,46 (oito reais e 
quarenta e seis centavos) passa a vigorar o preço de R$ 12,42 (doze 
reais e quarenta e dois centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 03 de fevereiro de 2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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